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CONTRATO
N".435/2024

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO
No.078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
N".053/2024

RG OlSETOR: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

OBJÉTO: ONTRATAÇ ODOCAT.ITOR UITXCUS TORRES PARA

RESENTAçÃo r'ausrcal Nos FEsrEJos oo nHvensÁnP
A CIDADE NO DIA í4 DE JULHO DE2024,

)
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SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONÍRATOS

co TO DE PRE ACÃO DE 5ERVTCOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng. 435/2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 078/2024

INEXIGIBILIDADE NE O53I 2024

CREDENCIAMENTO N9 OOU2O24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA STARTA PRODUçÕES E EVENTOS

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA' INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMO E ESPORTE' NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPFIMF

SOB O N.9 434,00 2.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA STARTA PRODUçÔE5

E EVENTOS, |NSCR|TA NO CNP, SOB Ne. 46.533,8541O0Or34, COM SEDE À RUa lVÉR|CO TANURY, N"

1ê, JARDTM ruóntOa, JUAZEIRO-BA, 48.900-584, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR VALDENIO DE

MEDEIROS RAMOS, INSCRITO NO CPF: 033.129.485-09, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO'

coNFoRME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, HABILITADO NO CREDENCIAMENTO Ne OOll2OZ4'

TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 07812024, INEXIGIBILIDADE Ne 05312024'

AUTORIZADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIç ÕES DA LEt Ne 133

DE 1S DE ABRIL D E 202t E NOTADAMENTE O ART.78, I, OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS

r A vilr, BEM COMO O OECRETO MUNICIPAL 056/2024.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CONTRATAçÃO DA EMPRESA STARTA PRODUçÕES E EVENTOS PARA APRESENTAçÃO DA BANDA

MATHEUS TORRES NA PROGRAMAçÃO DO ANIVERSÁR1O DA CIDADE 2024, DIA 14 DE JULHO, ÀS

23:30HRS.
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1.1 O presente termo tem por objêto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(município de juazeiro) para apresentaçôes em eventos da prefeitura municipal de juazeiro através da

secretaria de cultura, turismo e esportes quê tem como ob.ietivos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos

Festejos em comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de agosto de 2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

L.Z O objeto contempla os critérios técnicos específlcos, os pré-requisitos e os valores flxados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de credenciamento n9

oorl2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne 14.!3312O2L e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edltal e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de

R5 7.OOO,OO (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do coNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos seguintes dados:

BANCO CORA

AGÊNCIA: OOO1

CONTA: 3fl)3737-0

5TARTA PRODUçÕES E EVENTOS ITDA

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no CNPJ/MF ne 13.915.632/0001-27 sediada na Praça do Rio Branco, N9 01, centro, Juazeiro, Bahia, cEP

48.903-400

2.4-NãoseráefetuadoqualquerpaBamentoatítulodeantecipaçãodoValorcontratadomesmoquea

requerimento do Interessado'
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2.5 - Na execução desse contrato, as despesâs relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

por cento), sendo 4070 (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos' impostos e

diversos

2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irrearustávels no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

2.8 Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão loSo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

2.10 Nas aferições flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri8atoriamente, o(s)

definitivo(s).

2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utlllzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo'

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento.

3. CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada, a8ência e Banco, mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encarBos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'
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3.3. Nos preços computados neste contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pêlo contratado de suas obrigações'

3.4'opagamentoàpessoacredenciadaseráefetuadoatravésdeordembancáriaoucréditoemconta

corrente em até trlnta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

4. cúusutA QuARTA - REcuRsos oRçAMENTÁRlos

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consi8nados no orçamento:

órgão:02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

5. CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a)ExigirocumprimentodetodasasobrisaçõesassumidaspelaCredencieda'deacordocomascláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços' por servidor especlalmente designado'

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos

empre8adoseventualmenteenvolvidos,eencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetente

para as providências cabíveis;
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c) Notificar a Credenclada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularldades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostâs sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de paSamento dos créditos resultantes do presente contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de O,O1% ao dia, a título de compensação financelra, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

6. cúusuLA sExrA - oBRIGAçÔES Do CREDENCIADo

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do Município de

Juazeiro- BA

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo dê Referência e no Edital.

6.5 Comunicar ao secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilltado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.

6.g comunicar à cREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à cREDENCIANTE e/ou terceiros, deCOrrentes de sua

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às

suas expensas.
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6.1.0 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscaldo contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empreBados;

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obri8ações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilldade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencia lmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permltir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. cúusULA SÉTIMA - UGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de Contrato de Credênciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato, na forma do ortioo 705 do Le n" 74.133.

de 2021.

8. CúUSU|Á OTTAVA - REGTME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS (art.92, lvl

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os serviços que serão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CúUSULA NONA - SUBCONTRATAçÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principalda obrigação.

g Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsa bilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
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subcontratado,bemcomoresponderperanteocontratantepelorigorosocumprimentodas

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação'

9l! A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

a5 o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantlvêrem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atuenafiscalizaçãoounagestãodocontrato,ousedelesforemcônjuge,companheiroouparente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CúUSUTA OÉCIMA. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

10.3As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por êscrito sempre

queoatoexi8irtalformalidade,admitindo.seousodemensagemeletrônicaparaessefim'

10.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

10.5 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de

fiscalização, das estraté8ias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros'

10.6A exe€ução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133. de 2021. art 117' caout)'

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA FRANC|OLL|, MATRÍCULA 40665, ou pelo respectivo substituto designado' permitida a
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei !4.733/2021.

10.8O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

10.9O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessárío para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção

1O.11 O fiscal do contrato informará ao Eestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamentenasoluçãodoproblema,reportandoaogestordocontratoparaquetomeas

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os reglstros formais da execução no histórlco de gerenclamento do

contrato,aexemplodaordemdeserviço,doregistrodeocorrências,dasalteraçõesedas

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçõesdocontratoparafinsdeatêndimentodafinalidadedaadministração.
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10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pa8amento da despesa no relatório de riscos eventuais'

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunlcará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das ativldades da Administração.

L0.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no va lor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

11. CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1. O contíato se extingue quando cumpridas as obrlgações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referlda no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12. CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES E SANçÕES

12.1. Penalidades
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, d e 2021, o licitante/adjudicatário que:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justlficado;

12.L.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.g ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da licitação sem motivo iustificado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

!2.L.72 praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusulÁ DÉclMA TERcEIRA - sanções

13.2.1Verificada uma das hipóteSeS previstas nos subitens anteriores, a PreÍeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver'

73.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazelro-

BA poderá, garantlda a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

advertência;

multa;

lmpedimento de licitar e contratar;

L3.2.2.L.

73.2.2.2.

73.2.2.3.
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sUpERtNTENDÊNcrA DE UctraçÕEs E coNTRATos

73.2.2.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar;

13.3. Na apllcação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

L3.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos

13.6.

73.7 .

13.8.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da Barantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

L4. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - coNDrçÕEs GERATS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edítal de Credenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta.

14.4 o presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal ne 74.L33/2o2L e alterações
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçôES E CONTRÂÍOS

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.1.33, de 2021. e demais normas federais aplicáveis.

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

púb[cas (pNCP), na forma prevista no eEa:]Ld!..ltgi-!lL!33JEr294L bem como no respectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art.8e i n.12.527 de 20 c/c art. 7s. §3e- inciso V. do Decre ton

7.724. de 2OL2.

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

JUAZEIRO/BA, 12 DE JULHO DE2024.

SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

VATDENIO DE MEDEIROS RAMOS

CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:



2ü00i2O24,11:* Consulta RegdaÍidade do EmpÍBgadoÍ

G/|,,,;í/l
CAIXA 

=CONOMICA 
FEOERAL

Certifi cedo de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão
clal:
Endereço:

46.533,894/0001-34

STARTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

R AMERICO TANURY 1A CÂSA 01 / JAROIM FLORIDA / JUAZEIRO / BA /
48900-584

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:221061 2024 a 2L / 07 /2024

CeÉificação Ílúmero: 2024062202255838338017

Informação obtida em 28/06/2024 11:S7:31

A utilização deste Certificâdo paGr os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs/consulta-cí.caixa,gw. br/consuft acrflpages/consultaEmpÍêgadorjsÍ 1l'l

'r i,l r-: .a i:'
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, mlÊr.tcn, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERT|DÃo No:00497714E

A autentrcrdade desta- certidão poderá ser confirmada pera rntemet no sfte doTribunal de JuBtiça (https://portalcerüdoes.tjbajus.br/#/primeirograü).

. 
c-ERTlFrco que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à dara de 2o/06/ioz4, veriÍlquei NAóA coNsrAR em noÁe
da parte abaixo indlcada:

Razão Social: 49.165.894 RUMENNTG ALVES DE CASTRO STLVA
CNPJ: 49.1 65.894/0001.69
Endereço: RUA PAULO LOPES, NUMERO 28, CAJUE|Rq JUAZEIRO BA, 48904065

Esta certidão abrange as ações das varas de FamÍria, incruindo as oueversam sobre Tutela e curatera, Varas de Regislro púbrico, vrrà, ãá À.io.riür'ã.
Trabalho, Varas da Fazenda pública Municipal elstadual,

Em caso de inconÍormidade entrar com contato com o sEDEC através do e-mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou,com a Receira Federar que verifique a identidade da RAzÂo socrAl com ãtr[p,]. õ.oa00s rnrormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferlda pelo interessado e/ou destinatário.

certidão emitida de acordo com a lei n'il,971, de 06/07t2009 e com o 61.do art. 8" da resorução 1z1tzo1o do cNJ, que impede âÃLrá.0".ãÁiãã'p"riür"
quando 

-constar 
a distribuição de teÍmo circunstanciado, inquJriio ã,;úG ;;

I^.,T,j:^Ç-.:i:,T-._11t:llç.. condenatória transitada em jutsado. a p.r"oá p*iuãúJu
pera 

.orsponrDrrrzaçeo de inÍoÍmação na rede mundial de computadores poderá'solicitar
a Íetificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem varidade de 30 dias a partk da data de sua emrssão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certldão.

Salvador, quinta-Íeira, 20 de junho de ?024

1
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Eruissâo: 2010612024 I 3 :32'i
.i

Certidão Negativa de Débitos T?ibutários

(Emltlds paÍa os 6foltos dos arts, lí3 o lí4 da Lêl 3,956 de íí do d8zêmbro de 1981 - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidáo Noi 20242A20289

RÁ:Áo socrÀr

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

rNscRrÇÀo ESTAoU^L CNPJ

49. 1 ó5.894/000 1 {9

Fica cêrtiflcsdo que não conslâm, até a prssentg datâ, pêndênclas dê responsabilidâde de p€ssoa fÍslca ou luÍÍdica aclma
identiÍicada, relativas aos tribulos administrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba lodos os seus Bstabelêcimontos quanto à inexistênôia de dóbitos, indusivo os inscÍitos na Dívida
Ativa, de competêncis ds Procuradoria Gêral do Estado, rassalvado o direito da Fezsnda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débltos qus vio16m a ser apurados posterlormente.

Emitida sm 2010612024, coníormg Portaria n'9í8/99, sendo válkJa por 60 dias, conüados a partir dâ data de sua
emlssão.

AUTENTTGTDADE DEsrE DocuMEilTo poDE sER GoMpRovADA NÀs rNspEToRtAs FAZENDÁRr
OU VtA INTERNET, NO ENDEREçO httpí/www.3êÍaz.ba.gov.br

Válida coín a âpres€Íltação conjunla do câÍlilo oÍiginsl dê inscÍlção no CPF ou no CNPJ ds
SecÍetaÍia da Recêita F€deral do Minastário da Fezêndâ.

Pápiru I dL' I RclCcnidâoNegotivo.rpÍ



& PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

E

coNcoRDArA,,FALÊN.'A,**1tffP^t?5T,fr?3âiEEXTRAJUDT.TAL-loGRAU

ceRloÃo No: oo5o3413E

A autênticidade desta. certrdão poderá ser conÍrmada pera intemet no sne doTribunal deJustiça(trttps://portalcertldoes.tjbaJus.brl#/primeírograrl. - - -' -

- 
CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis doEstado da Bahia, anteriores à data de2g106/í024, veriÍquei NADA CoNSTAR em nomeda parte abaixo indicada:

Razão social: STARTA pRoDUÇÕEs E EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.533.8S4l0001-34
Endereço: AVN AMERICO TANURY No t, JARDIM FLORTOA - JUAZETRO_BA, CEp:48900-584

Esta certidão abrange as ações das Varas de Famflia, incruindo as queversam sobre Tutera e curat_era, varaô de Registro púbrrco, v.r;; á;;;id;ntes deTrabalho, Varas da Fazenda pública Municipal etstadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o sEDEC através do email sedec@tjba jus,br.

Não existe conexão com guarquer outra base de dados de instituição púbrica
ou com a Receita Federar que veriÍique a idenildade da RAzÃo socrAl .o, ã õúpl. o.dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade serconferida pelo interessado e/ou destinatário.

certidão emitida de acordo com a rei n" 11 .g71 , de 06/07 /200g e com o §.r 
.

do art. 8'da resorução 121/_2010 do cNJ, que impede emissao ue ããrtiãaã-'positivaquando eonsrar a disrribuição de termo cirbunstaãciado, inquériio õ, óiJã.I.o ",tramitação sem sentença condenatória transitada em jurgado. a p".*J pÃju-aicaoapela.disponibilização de informação na rede mundiaide'cdmputadoÍes podãrã'iolicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, Íinalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apósesta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

'I



GOVERNO DO ES1ADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZEIYDA

Cêrtldão No: 202427 l3lÍl

Emissão: 28 I 0612024 t2:00

Ceúidão Negativa de Débitos T?ibutários

(Emltlda pare os oÍertos do! erts, í13 e ír4 da Lêr 3.958 de íí do dezombÍo d€ í9Eí - códrgoTilbutárlo do E3tado da Bahla,

Fica certificado que não constam' aló a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa ÍÍsicâ ou jurídica acimaidentmc€da, relaüvas aos tributos administrad": ;;-;ül;ã;#*

Esta certidão engloba todos os seus estatêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os lnscÍitos na DívidaAtlva' de compêténci. da Procuradoria oerar àoÊíàãlieãivaoo o oireito da Fsz€nda púbrics do Estado da Bahiacobrar quaisquer dábitos que vierêm a ser apurado8 postêriormente.

Emiüda em 28/06/2024' conforme PoÍtaria no glugg, s€ndo várida por 60 dias, contados a partir da data de suaemissão.

AUTENTICIDADE DESTE OOCUIIE^ITO. PODE SER COi,PROVAOA ITIAS I^ISPETORIAS FAZENDARI'OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO f,ttp,ll,r*rr.."r"r.ba.gov.br

vállda com a âpÍesentagão coniunta.do_cárrão oÍrglnar dô inscíçâo no cpF ou no cNpJ dasocretaris da Roceita Federst d;MtnlstóÍi"ãái-".".0-".

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

R^Z/ÃO SOCIAL

rNscRlÇÃo EsTÀDuÁL
CNPJ

46.533.83t/0001-34

Página I de I RelCcÍÍidâoNegatiw.rpt
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PREFEMJRA iIUIIICIPÁL DE JUAZEIRO

CenrIoÃo NEGATIVA DE TRtBuTo§

PROCESSO NO:
Nc 41993

ANO:

STARTA PRoDUçÓES E EVENToS LTDA

NO o

cilPJ/GPFJ
46.533.8s4/0001-34

, JAROIM FLORTDA - JUAZETRGBA, CEp:4890(}5g4

ENDER
AVNAM ERICO TANURY, NO í

IN CAOASTRAL
2624489t2

OB ES:
EM CUMPRIMENTO A SOLIC]TAÇÃO DO REOUERIMEryT9:C-9Y-AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, ERESSALVAOO O DIREITO OIrAZEr.róÀÉUEiôAN*Uliiôli,ÂL 

D-EP-ESQUISAR, INSCREVER E COBRAR AeuALeuER rEMpo, es oívroes otiÉ ve-ru-ruiii'iê1"ii3.,151_oos, ceRrrprcauôs pnnn r^rs oe
B§',+'& pyi8il['§â%%5-ey5n ós nÊõiôinb-Jiilaurrnioê, iõijs'iÃilníds NÃo ExrsrR
...:1lgçrÃônó-oàlr;Gãi,Il3E§lt"ãLf3,Bt?B;À vemrrcrçÃo DE suAAUrENrcroADE NAlNrERNEr, No(s) ENDEREÇorq, 

'*",^*úi,r.ãirá;;",õil;;;.""m.br/metroporswEB
C-ERTI DÃo EMITIDA GRATUITAMENTE,

!|,!rllqA âg 12:15:12 Do DtA2amtzoíq HoRA E DArA DE BRAstLtA.VALIDA ATÉ 2810912024

999lgo _DE coNrRoLE DA cERTtDÀo: F3tBEZAEouALeuER MsURA ou erueNoe iruvÀúónrü'àére DocuMENro.

PREFEITURA MUN|CIPAL DE JUAZE|RO, 28 Junho 2024
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERO OE rN6CRrçÁO

46.533.85rU0001 .34
fATRIZ

conPRovANTE DE TNSCR|ÇÃO E OE SmJAçÂO
CADASTRAL

DATA Í)E AAERTURÂ

25lO5nO22

EMPRÉSAFIÀf

STARTA PRODUCOES E EVENTOS LIDA

oo ÊSTA8€LEC|MEI{TO (NOÉ O€ FÁXr SrÂ)

§TARTA PRODI'COE$ E EVEiITOS
POflTE

ME

E DÂ AIIVIOÁDÉ PRINCIPAL

90.01{{2 - PÍoduglo murlcâl

côorso E DEscRçÁo D s Arvro oEÉ Ecor&rcas-EaúNõ RrÁs
59.20.'1.00 . Atlvldsdcs d. gírvrção do 8om o de adlglo ds mú!lc!
7,1.90-1.05. Agênclâmento de pTofudonrb prÍ! rlMdrdos oreordvar, cultunals e arllstlca3
77.39.{143 - Âluguol d€ palco!, cobsítulls a ouEa3 ortuhrna ds ulo Lmporúrlo, oxcato ândrlmea
82.im{{í - Sorvlço3 do otgrnlzâçlo do Íolrrt, congÍuros, oxpoJfáar a rartr!
90.0t{{6 - Aúvldrdo! do tqrcÍlzaç.o c do [umlmçlo
90.01{.90 - AÍtÊs cônlcls, e3pctáculor â atMdsd.3 conCemrnt 7!a oão €$pcclícada! ân!.Íloímenlp

É DA }IÂTURE2Â

200-2 - Sqclrdade EmprosúÍir Llmlt!d8

LOGPADOURO

R AiIERICO TANURY
NÚI,ERO

IA
CO PIEMEI{IO
CA§A OI

CEP

48.s00.584
BÂIRRTI/DI§TRITO

JÀRDIiI FLÓRDA
MUMCFIO
JUAZEIRO

€NOERE@ ÊLEÍRÔN|CO

vALDÉNTO.MRAMOS@HOIf,iArL.CO
TELEFONE

(87) 8ír7.í619/ (0000) 0000.0000

ENTÉ FEOERÂIIVO L (EFR}

Smr^çÁo cAoÁsTR{
AÍIVA

DÁTA DASITU ÇlO CÂoÀSrR L
z$Osn0ln

iroTM) rx EÍu cÁo c^I)ÂsrR^L

S|TUAçÀO ESPECT L D ÍAD smJ çÀOESPECI^L

t,,F

BA

2510512022 13..2A

Aprovedo pola lnstÍução Noímaüve RFB no 1.863, dê 27 do dezombro d6 2018.

Emiüdo no dla 25r05n0ul às í3:25:52 (data e hora de BÍasília). Página: 111

1t1



PODER JUDiC]ÀRIO
JUSTIÇA DO TRABAI,I{O

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉIBITOS TRABALEISTÀS

Nome: STARTA PRODUCOES E EVENTOS
CNP.I: 46.533. 854/0001-34

LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)

Certidão n' : 45623849/2024
ExpediÇão: 28/06/2024, às 11:54:22
Validade: 25/J,2/2024 - 1g0 (cento e
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da datâ

certifica-se que sràRTA pRoDucoEs E EvENTos LTDÀ (tíÀTRrz E Err.rÀrs),inscrito (a) no cNpJ sob o no rt6.533.gs{/ooo1-3{, NÃo coNsrÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaÇãodas Leis do Trabatho' acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2oLr e73.46'7 /20L7 r ê no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridÍca, a Certidão atesta a empresa em reLaçáoa todos os seus es tabelecimentos, agências ou filÍais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautênticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho nafnternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORIEçÃO ruPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabathistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabêlecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabarhistas, inclusive no concêrnente aosreco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, aêmolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei, ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTraba1ho, Comj_ssão de Conciliação prévia ou demais titulos guer pordisposição 1egaI, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasll
ProcuradorlaGoral da Fazenda Naclonâl

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: STARTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.533.854/000í.34

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em sou nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estebelecimento matriz e suas filiâis e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no âmbito de RFB ê da PGFN e abrange- inclusivê as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paégraÍo único do art. íí da Lei no 8.212, de 24 deiulho de i991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http:/ 

^/ww.pgfn.gov.bp.

certidão emitlda gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de zt1ol2o14
Emitida às 13:03:26 do dia 1210712024 <hora e data de BiasÍlia>.
Válida até 1010312025.
Código de controle da certldão: 0B0A.8822.íoZA.CAF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


